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LEI MUNICIPAL N° 825, DE 08 DE OUTUBRO DE2024. 

AUTORIZA A REALIZACAO DE 

ADEQUACAO DO PPA 2022/2025 PARA 

ATENDIMENTO DO ORCAMENTO 2025. 

O Povo do Municipio de São Jodo da Mata, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprovaram, e eu, Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizada a realização de adequagdes nos valores dos Programas e Ações 

constantes do PPA, Lei 750/2021 para o quadriénio 2022/2025, para atendimento dos 

valores fixados na LDO e que foram utilizados na elaboração do Orgamento 2025. 

Art. 2° - Os Anexos do Quadro de Detalhamento de Despesa permanecem com a mesma 

estrutura, sem alteragdes, permanecendo na forma como foram criados e eventualmente 

alterados por Leis especificas que autorizaram a criação de novas Ações, que passaram a 

integrar o instrumento legal, em seus respectivos Programas. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Jodo da Mata, 08 de outubro de 2024 

Prefeito Municipal 
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